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VA VEREADOR MAR S VENICIW LOPES DA 

V Presidente da amara- 

VEREADOR FLEY 

$ecre 
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o da - rnre- 

PlLÂCIO 01) LEGISLATIVO MLt4ICIPL., 17 X SET~O DE 1990. 

PROJETO DE LEI NQ 79/90 

DA OOMINAÇXØ DE RUA OsÊ P4TO LARA, ) RUA NÓMERO 2 

(HL*s)., NO BAIRRO TIET. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete Decreta: 

MT 2 Ficam mantidos as vigor as demais artigos da Lei Municipal que instituiu  o te- 

ferido loteamento. 

ART. 31 Esta Lei entrará em vigor na Jata da sua publícaç;o g  revogadas as dispo5içe3 

em contrario. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 79/90 

DL DENOMINAÇÃO DE RUA JOSÉ ANTONIO LARA,À RUA NtNERO 1 

(HT.TM),NO BAIRRO TIETÊ. 

~NI  
A. 1 — Pica denominada Rua Jose Antonio Lara, a Rua N1mero 

1 ( Hum), no Bairro Tiet o, 
'1 

ART. 22 — Ficam mantidos em vigor os demais artigos da Lei Mu 

cipal que instituiu o referido loteamento. 

121. 32 — Esta Lei entrar o  á em Vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, 05 DE SETEMBRO DE 1990. 

Cinara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

i~ 

A Coms!o 
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VEREADOR ROíjDo RESENDE SILVA 

PROJETO DE LEI NQ 79/90 

DL D oXENA.ÇXo DE RUA JOSÉ ANTONIO LARL,À rnJÁ NMERO 1 

(aU),No BAIRRO TIETL 

A Câmara 1micipa1 de Conselheiro Lafaiate decretas 

AII'. 1 - Pica denominada Rua Jose Antonio Lara, a Rua Niniero 

1 ( Hm), no Bairro Tieti. 

Ficam mantidos c& vigor os demais artigos da Lei Mu 

cipal dum instituiu o referido loteamento. 

AI. 39 - Esta lei. entrara euL%Lg.r na data de sua publicaçao, 

revog.das as diaposiçes em contrário. 

SAIA DAS SESStE39  05 DE SETEMBRO DE 1990. 

Âi. 2Q - 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U S T 1 P1 CATIVA 

O homenageado, Sr. José Antonio Lara, atendia pelo 

ale~ de "José Leiteiro", nascido na vizinha cidade de 

Lagoa Dourada em 14 de maio de 1919. 

Vindo para Lafalete nos idos de 1929, aqui viveu, 

então toda a sua vida, casando-se com Dona Maria de Souza La-

ra, constituindo inumrosa família de 12 (doze) filhos, todos 

eles vivos e residentes na nossa terra;era possuidor dos ter-

renos que loteou e deu origem ao Bairro do Gigante. 

Comerciante neste Bairro, onde seu comércio passou a 

ser conhecido, com " Venda do Zê' Leiteiro", po19  trabalhava, 

também com retiro na ordenha de vacas. 

Faleceu humilde e honestamente em 17 de abril de 

1984. 

Este Vereador solicita e agradeces  pelos familiares / a 

homenagem que lhes rende a Câmara Municipal, justo reconheci - 

mento que foi em vida e perpetuando sua memcria para sempre. 

SALA DAS SESSÕES, 05 DE SETEMBRO DE 1990. 

VEREADOR R0 'O RESENDE SILVA / 



JUSTIPICÂPIVA 

O homenageado, Si', Joa Antonio Lara, atendia pelo ' 

alcunh* de wjw LsiteirO, nagoido na vizinha cidade de 

Lagoa Dourada es 14 de mais dê 1919. 

Vindo para Lafaiete nos ides de 1929, aqui v1ve4 ' 

então toda a us vida, casando-se com Dona Maria de Souza La 

ra, constituindo inwnerosa famfiia de 12 (doze) filhos,, todos 

eles vivos e residentes na nossa te ;era possuidor dos ter-

re os que loteou, e deu origem ao Bairro do Gigante. 

Comerciante neste Bairro, onde seu comh'cio passou a 

ser conheojdø, com " Venda do Zé Leiteiro", po5 trabalhava, 

também com retiro na ordenha de vacas. 

Faleceu humilde e honestamente em 17 de abril de 

1984. 

Este Vereador solicita e agradece  1  pelos familiares1  a 

hous*age* que lhes rende a Câmara Mmicipa1, justo reconheci - 

mento que foi em vida e perpetuando sua ==Sria para sempre. 

SALA DAS SESSES, 05 DE SETEMBRO DE 1990, 

VEREADOR RONÁLDO RESE1TDE SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, CONSTITUI-

ÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2 79/90. 

A Comissão de Legislação, Constituição e Jus - 

tiça é de parecer que o Projeto de Lei ...- 

79/90, deva ser discutido e votado pelo Plená-

rio. 

Sala das Comiss6es, 10 de Setembro de 1990. 

NLM. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço PARECER DA COMISSO DE TOPONIMIA E DESENVOLVIMENTO URBPNO AO PROJETO DE 

Data LEI N2 79/90. 

A Comisso de Toponimia e Desenvolvimento Urbano à da parecer que o Projeto 

de Lei NO 79/90, deve ser discutido e votado pelo P1enrio. 

SALA DAS COMI 5SES, 06 DE SETEMBRO DE 1990, 

- 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço : PARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2 79/90 

Data 

A Comisso de Redaço é de parecer que o Projeto de Lei N9 79/90 deva 

ser discutido, votado e aprovado coq a sua reciaço original. 

SALA DAS COMISSES, 13 DE SETEMBRO DE 1990. 

no 



MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LÇ, ?IR  Z .$90/9Q 

D1( DUK»UAÇL LL RUA JÁ£' io LAPA À RUA i 
(NUM) $0 MIRRO TIE?t. 

A Cisar. Mmtsip*1 da Cona.lheiro Lafetete decretas 
ou#  Pret.Jte Mtmtotpal, sanciono a s.guint. Liii 

AR?. 3 -Fias de ~t~ rua JOSE ANTeNIO LARA", $ rua 
ro 3 (ui), *0 balm riati. 

AR?. 29 Jiasa aantidas ia vigor os diasis artigos da Lii ). 
ni•ipsl que tastttuiu o referido loteaaenta. 

AR?. 36 ~Fata Lii entra ia vigor na date de sua pubtiosçZo, 1 

revogadan as dis;oa1ç3es ia contrario. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o c 
nhiaiaento e execuç9e deste Lei pertencer~ que * 
clprõa a e taças aia rir to inteirsainta siso asia 
se conta. 

ALXCIO DA IRPFXVJRA MUN1C1'AL DE G4SUiI1W IJkmt  
FAZ M, *  AOS 20 DE S!TEZM) DC 3990. 

JXfo ARNADO RANCICO kE$$A 
Prefeito Munisipei 


